
EMENDA
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA ao § 1º do art.
11 do Projeto de Lei nº 20/2019 de
autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL que
visa autorizar o Poder Executivo a
celebrar convênios, contratos, termos
aditivos e ou quaisquer outros tipos de
ajustes necessários com o Estado de São
Paulo,  a  Agência  Reguladora de
Saneamento e Energia do Estado de São
Paulo.- _ ARSESP e a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São
Paulo – SABESP, para as finalidades e
condições que especifica, cria o Fundo
Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura – FMSAI e dá outras
providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
 
 
EMENDA MODIFICATIVA
 
 
 
 
 
O parágrafo primeiro do artigo 11 do Projeto de Lei nº 20, de 2019, passa a ter a seguinte
redação:
 
 
 
 
 
           “§ 1º O FMSA terá contabilidade própria e deverá manter registro de todos os atos
administrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência e liberando ao pleno
conhecimento e acompanhamento da sociedade em meios eletrônicos de acesso público,
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do Fundo, bem
como das ações financiadas pelo mesmo.”
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
           Tal alteração se faz necessária, para extrair o termo Infraestrutura da sigla do Fundo

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Municipal de Saneamento Ambiental, pois a concessão se restringe aos serviços de água e
esgoto, sendo assim, as obras de infraestrutura que se inserem nestes serviços são aquelas
necessárias para modernização e ampliação da rede de água e esgoto e combate as
perdas, nada justificando que o FMSA seja utilizado para serviços de outra natureza.
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de junho de 2019
 

 
 

 
 

Ver. Professor Minhoca - PSDB 
 

VEREADOR
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